
ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO
FRANGISCO DO CONDE

EXERCiCTO 2o2o

PROCESSO DE PAGAMENTO NO í774

lecursos: Rec de lmpostos e Transf de lmpostos - S

DATA:0'U09/2020

ORÇAMENTÁRIO

credor: 346 rr'lsT oE asslsr À sauDE E PRoMoÇÂO sOClaL. PROVIDA

Ôrsão 06 - SECRÉTARIA MUNICIPAL DE S ÚDE

IJNidád€' 06.30 . FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE

Funcional 10122.OOO3 - Desenvolvimento Rural ê MeioAmbiente

PTOJEICI/AI|VidAdE: 6 276 . AÇÔES OÉ ENFRENTAMENTO EMERGÊNCN DE SAÚOE PUBLICA DE I

Elêmento: 3.3.90.39.00 00 00.00 - Outros Serviços de Têrceiros - P€ssoa Jurídra

Rôcursos Conta
63232

Eanco
BB - 13.39$.x -REc PRóPRros (FrR 2)

ValoÍ

200.000,00

Reculsos: Conta
63232

Banco
BB - í3.395-x -REc PRóPRros (FrR 2)

Valor

200.000,00
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

illllss-ap!Çadss aqe!êl!Íie

Númerc do processo: 0oO39l9/2020

Númçrc Cc processo:

SolicitaÉo:

tlúrn1e.o do documento:

Requerente:

Befleficiárioi

Eídereço

(:omplemortc:

feleÍone

E-mail:

Lccal da protocolizaÇéo

LocalizaÉo atual:

OÍ9. de destino.

Protocolado poÍ:

SrtuaÉo

Prolocolado eml

Súmula:

0003919/2020

1 , PAGAMENÍOS

sclirel

Número únlco: 9/íu.X62.7L7.53

Número do protocolo: 47597

6511 . SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE . SESAU.

10294 - rNsTrruro DE ASsrsÍÊNclA A sAÚDE E PRoMoçÃo

CPF/CNPJ do requeronte:

CPF/CNPJ do beneficiário:

Baino:

Condomínio:

Celular:

Município:

Fax:

Noüficãdo poí: E-mail

021,OO5,OOO - SESAU. DIRETORIA ADMINISTRAÍIVA

02í,OO5.OOO' SESAU. OIRETORIA ADMINISTRÁTIVA

Jobson Tsixerra de Jesus Atuâlmento com: Jobson Têixoira de Jêsus

Não analisado Ém Hmile: Náo Procêdênoa: lntêmâ Prioridade: Normal

Ollogl2o2o 13:09 Previsto para: Concluido em:

REFERE-sE Ao PAGAMENTo DA NorA FtscAL N' 2020123, EM NoME Do lNsTlruro DE ASS|srÊNcn A SAÚDE E
PRoMoçÃo SocIAL . PROvlDT,, REFERENTE A COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR REPASSADO À TITULO DE CUSTEÂR
es oesÉeses oe eNFRENTAMENTo A covtD-i 9, Do coNTRATo DE GEsrÃo N" 001/2017, 6' (sExTo) ADlrlvo.

VALOR DA NOTA FISCAL R$ 1.OOO.OOO,OO

VALOR A SER PAGO R$ 2OO.OOO,OO

Ôbservaçào:
;a/ê
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liit. 6i.071 -StSÂU

Jobson Teixeira de Jesus

V 
(Prolocolado por)

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. SESAU

(Requerente)

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: Jobinho / Relatóio de Comprovante de Abêílulâ de Processos

Hora:13:09:29



Dalal

N da Ordem

Total

04togt2020

1833
ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

OROEM DE PAGAMENTO

órgáo. 06

Unidade 06 30

Funcionat: 10.122.0003

PÍoleto/Atividade 6.276

Elemento: 3 3.90.39.00 00.00.00

Sub-Élemênto. 3.3 90.39.99.00 00.00.0002

Fontê: 0002

, SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE

. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

. SAÚDE EM AÇÁO

.AÇÓESDEENFRENTAMENToEMERGÊNclADÉSAÚDEPÚELlcADElt\4PoRTÀNCIAINTERNAcIo

- Outros SeÍviços dê TerceiÍos - Pessoa Juridica

, Outros Serviços dê Terceiros - Pessoa JuÍidica

- Rec de lmpostos e TransÍ de lmposlos ' SaÚde 15%

Número do empenho

ValoÍ do empêí:ho '

Valor anulado :

Total ( A)

524

1.000.000,00

0,00

1.000.000,00

Pagamentos anteriores

Valor da ordem '

ValorAnulado.

Total ( B )

Saldo(A'B).

800.000,00

200.000.00

0.00

1.000.000,00

0.00

CredoÍ:

EndeÍeço

C,N,P J..

3!T6 INST DE ASSIST À SAUDE E PROMOÇÃO SOCIAL . PROVIDA

RUA 1' DE ABRIL. 74. 3" ANOAR Cidade: SALVADOR

07466-228/000 1-10 lnscr'Esl /ldent ProÍ"

UF BA

Especificação.

DESTtNAD6 A opERActoNALIDADE E EXEcUCAo DAS AcóES E SERVIÇoS DE SAÚDE EM REGIME DE 24 HORAS/DlA oUE ASSEGURE

ASSISTENCIA UNIVERSAL A POPULÂÇÃO DE SÃO FRANCISCO DO CONDÚBA
NOTA FISCAL:2020123
REFERENTE ACOMPLEI\,IENTAÇÁO DA PARCELA DO 6'ADIÍIVO
PROCESSO:3919/2020

Fonle de recursos : Vinculados Tolalgeral 200.000.00

Fica autorizado o pagamento de 200.000,00 (duzentos milreais)

Descontos

Íolal de desconlos

Liquido a pagaÍ

0.00

200.000.00

Recursos
Cheque/Docto Valor

200.000 00
Conla

63232

Banco

BB - 13.385.X -REC PRÔPRIOS (FTR 2)

O processo Íoi pago conforme aulorizaÉo

oala 0410912020

Rita MaÍia

Direlora Financeira

ío



0810912020 https.//aâpid.bb.com.br/apÍ-âpj-web/index.html'v=2.'1 9.0

G3350809262S78861
08/09/2020 09:28:54Emissáo (:c comprovantes

e4, - BANCO DO ERASIL - 11: 58:36
, J SEGUNDÁ VIA Ogg4

COTTPROVÂNTE DE TRANSFERENCIA

PE CONÍA CORRENTE P/ CONTÂ CORRET{TE

CLIENTE: PHSFC-FUNDO Ii1 DE sÂUOE-RP

AGENCIA:4577-2 CONTA: 13.385-X

DATÀ DÂ TRANSFERETICIA O4/O9/2O2O
NR. DOCUI'TE TO 952.A66.000.703.O04
VALOR TOTÂL 200,O00,06
* *+ rrr TRÀNSFERIDO PARA.

CLIENTE: INSÍIÍUTO - PROVIDA

AGENCIA: 2866-5 Coi{TA: 7O3.Oo4-3
NR. DOCUHENTO 554.577 .000.073,185

NR. AUÍENTICÂCÂO c.7 6C. 72Í . 77 5. OFA. 7 91

ÍransaÇão eíetuada com sucesso por; Jô995332 RITA MARIA NOGUEiRA DO SOCORRO

hnps://aapld.bb.com.bÍ/apí-apj-web/index.html?v=2.1 9.0 1t1



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

Dala

N da Ordem

Totâl

o1109t2020

í833/20

AUTORIZAçÃO DE PAGAMENTO

urgâo: ub

Unidade: 06.30

Funcional: 10122.0003

Projelo/Atividade: 6.276

Elemenlo: 3 3.90.39.00 00.00.00

SuFElementoi 3.3.90.39.99.00.00.00.0002

Fonte: 0002

. SECRETARIA l\,luNlClPAL DE SAU0E

. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

. SAÚDE EM AÇÃO

, AÇÔES DE ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚ8LICA OE IMPORTÂNCIA INTERNACION

, Outros Serviços de Terc€iÍos - Pessoa Jurídica

, Outros Serviços de TerceiÍos - Pessoa Jurídica

- Rec de lmpostos e Transfde lmposto§ - Saúde 150/0

Número do empenho

Valor do empenho

Valor anulado '

Total ( A )

528

1.000 000,00

0,00

1.000 000,00

Pagementos anteíiores

ValoÍ da ordem '

Valor Anulâdo

Total (B):
Saldo (A- B )

800.000.00

200.000.00

0.00

1.000.000,00

0.00

Credor

Endereçp

C N,PJ:

346 INST OE ASSTST À SAUOE E PROiIOçÀO SOCIAL - PROVIOA

RUA 10 DE ABR lL. 74. 3'ANDAR Cidade: SALVAOOR

07-466-228/0001-10 lnscr.Esl./ldent Prof.:

UF: BA

EspêciltcâÉo:

DESTINADo A oPERAcIoNALIDADE E EXECUCAO OAS ACÔES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM REGIME DE 24 HORAS/DIA OUE ASSEGURE ASSISTENCIA

UNIVERSALA POPULAÇÃO DE SÁO FRÂNCISCO OO CONDUBA
NOTA FISCAL.2O2O123
REFERENTE ACOMPLEMENTAçÁO DA PARCELA DO 6'ADITIVO
PROCESSO:3919i2020

Fontê de recursos r Vinculâdos Total geral 200.000.00

Ficá autorizado o pagamento de 200.000,00 (duzenlos mil reais)

Oescontos

Total de desconlos

Líquido â pagar

0,00

200.000,00

Aulorizo o pagamenlo desse pÍocesso

Oala: 0410912020

\i,)
NNaldo de Jesus Ribeiro

Secretário de Saúde



ESTADO DA BAHIA
FUIiDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

Dala 04t09t2020

L|QUTDAÇÀO N'í833

uÍge0:
Unidade:

Funcional:

Projeto/Alividade:

Elemenlo:

Sub-Elemênlo:

Fonte de recursos

Código reduzido:

06

06.30

10.122.0003

6.276

3 3.90.39.99.00.00.00.0002

33903999000000

ooo2 - 20

000197

. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

. SAÚDE EM AÇÃO
, AÇÓES DE ENFRENTAMÉNTO EMERGÊNCIA DÉ SAÚDE PÚ8LICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACI

- Oukos Serviços de Terceiros _ Pêssoa Jurídica

- Outros Serviços de Têrceiros _ Pessoe Jurídica

- Receilas de lmposlos e TÍansÍeÍências de lmposlos - 15% Saúde

Número do êmpenho

Valor do empenho l

ValorAnulâdo:

Total(A)l

52E120

1.000.000.00

0,00

1.000.000.00

Liqudaçôes Anleriores

Valor da liquidaçáol

ValorAnuladol

Total (B):

Saldo (A - B).

800 000,00

200.000,00

0,00

't.000.000,00

0,00

CíedoÍ.

Éndereço

C,N,PJ.

346 |NST DE ASSIST 
^ 

SAUOE E PROÍúOÇÃO SOCIAL - PROVIDA

RUA 1" DE A8RIL, 74, 3. ANDAR CidAdE] SALVADOR

07-466-228/000l -10 lnscr.Esl./ldent Proí.: tJF: BA

EspecifcaÉo: 1

DESTTNADO A OpERACTONALTDADE E EXECUCAO DAS ACóES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM REGIME OE 24 HORAS/DIA OUE ASSEGURE

ASSISTENCIA UNIVERSAL A POPULAÇÃO DE SÁO FRANCISCO DO CONDÚBA
NOTA FISCAL:2020123
REFERENTE ACOMPLEMENTAÇÃO DA PARCELÂ DO 6" ADITIVO
PROCESSO:3919/2020

LiquidaÉo:

Fica liquidada a importânciâ de 200 000,00 (duzenlos milrêâis)

DECLARÂÇÃO

Declaramos que os materiâis foram recebidos e/ou serviços prestados

Oala : O4l1gt2020

A despesa íoi devdâmenle liqutdâda. podêndo ser paga

oàla : 0410912020

1[i,li 'i\
tt\ra\

^1ü,
-1



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE
Nota de Empenho

C.N.PJ.: 12.773.E211000140

Município: Sáo Francisco do Conde - Ba

Data:

N'do empenho

Global

10t0712020

52At20

Qrgáo: 06

Unidâde: 06.30

Funcional: 10.122 0003

Projeto/Atividade: 6.276

Elemenlo: 3.3.9039.99.00.0000.0002

Código reduzido: 000197

. SECREÍARIA MUNICIPAL DÉ SAUOE

- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

, SAÚDÉ EM AÇÃO

, AÇÕES DE ENFRENTAI\,IENTO EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNAC

- OutÍos Serviços de Terceiros - Pêssoa Jurídica

DotaÉo lniciâl:

SuplementâÉes
Anulações'

Tolal(A):

0,00

1.400.000,00

91 500,00

1308.500,00

Empenhos ântenores

Valor do empenho l

ValorAnulado:

Íotal(B):

40.227 ,67

000.000,00

0,00

o40.221 .87

Saldo(A-B) 26A 27213

credoí: 346 lNsÍ oE AsslsT À SAUDE E PRoMoÇÃo soclaL - PRovloA

Endereço: RUA 1o DÉABRIL.74,3"ANDAR Cidade: SALVADOR

C N.PJ.| 07-466.22810001-10 lnscÍ.Esl./ldenl.Proí.:

Banco: Agênoa

Conta Conente:

UF: BA

Fone

Fax'

EspecificaÉo:1
PELA DESPEsA EMPENHADA DESÍINADo A OPERÂCIONALIDADE E-EXECUC-AO DAS ACÔES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM REGIME D-E-24

HORAS/DlA OUE ASSEGURE ASSTSTENCTA UNTVERSAL A POPULAÇÃO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE/BA NO HOSPITaL DocENTE cELIA
lirvrÉróÀ rrrvrÀ.õotóoRRÊNCtA púBLtcA Noool/2017 coNTRÂTo óorzorz. tenuo norrtvo I . tt .ttt tv , v, vl. vIGÉNCIA DE 05 DE JUNHo 2019

A O5 DE JUNHO OE 2020. ALÍERANDO O VALOR GLOBAL R§ 27.858.348,88( VrNÍÉ E SETE MrLHOÉS. OITOCENTOS E CINOUENTA E OITO l,4lL.

TREZENTOS E OUARENTA E OITO REAIS E OITENTA E OIÍO CENTAVOS),

Fonlê de recuÍsos : vlnculados Totalgerâl 1.000 000.00

Fica empenhada a importáncia de 1.000.000,00 (um milhão de reais)

Fundamento legal

Modal. licitaÉo :

Contralo :

00í/17cP

Concorrência p/ Compras e Serviçps

001/2017-CG

Número :001/17CP

Data

DâIâ

Dala

31105t2017

31105t2017

07 t06t2017

Aulorizo o empenho dessa despesa

Odle: 10107 12020

Essa despesa loiêmpenhâda em crédtlo píóprio

Dala 1010712020

rl,i I '

Nivâldo dê Jesus Ribeiro

Secrelário de Saúde

Ii r ir I'lr\^\



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

Praça da lndependência, s/n
cNPJ - 13.830.E2310001-96

Ofício no 152 / 2020 / GAIISESÃU
São francisco do Conde, 0l de sêtembro de 2O2O

Ão
Eundo Municipal da Saúde

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, valho-me do presente para soücitat a Vossa

Senhoria a liqúdação da Nota Fiscal no ZO2O|23, em nomê do Instituto de

Àssistência à Vida e Promoção Social - PROVIDÃ, que tem como valor total

R$ I.000.000,00 (um milhão de reais), referente à complementação da

parcela do 6" (sexto) aditivo ao contrato de gestão n" 001/2017.

Posto isto, solicitamos o pagamento parcial de R$ 200.000,00

(duzentos mil reais), referentes ao pagamento dê custeio de pessoal,

médicos, insumos do combate a covid-I9.

Por fim, elevamos votos de estima e aprêço, nos colocando sempre à

disposição pa:a juntos dirirnirmos quaisquer dúüdas.

Ãtenciosarnente,

-ÉÉ
á

€
€

tr-
f-"r lP I

Niraldo áe tesus Ribeiro
Secretário Municipal da Saúde

c
nte

Vleldon de liveira

Membro da Comissão

6

da
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

PÍaça dâ lndependência, s/n
cNP., - 13.830.823lm01-96

Ofício no | 52 / 2O2O / G 
^l 

/ SE,SÃlt
São Francisco do Gonde, 0l de setem.bro de 2O20

ão
fundo Municipal da Saúde

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, valho-me do presente para solicitar a Vossa

Senhoria a liquidação da Nota Fiscal no 2O2O123, em nome do Instituto de

Ãssistência à Vida e Promoção Social - PROVIDÃ, que tem como valor total

R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), referente à complementação da

parcela do 6'(sexto) aditivo ao contrato de gestão n" 00I/2017.

Posto isto, solicitamos o pagarnento parcial de R$ 200.000,00

(duzentos mil reais), referentes ao pagamento de custeio de pessoal,

médicos, insumos do combate a covid-l9.

Por fim, elevamos votos de estirna e apreço, nos colocando sempre à

disposição para juntos dirimirmos quaisquer dúvidas.

Ãtenciosamente,

.c

ê?.

:e
5É

*t!
!:

.r.:.

tl) )

Wr* 1

Nivaldo de ;esu! Ribeiro
Secretário Municipal da Saúde

aê

los E
nte

\Ileldon de liveira

Membro da Co o

o

;a

.#
'ra:É;



Número da Nota

2020123

Data e Hora de Emi§são

14O72OZ0 15i20i57

Código de Vêíifrcaçáo

7716269É7

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 07.i166.228ÍOOo1.'tO lnscriçáo Estadual :

lnscriÉo 0010017907

|Jome/Razáo INSÍITUTo DE ASSISTEI{CIA A SAUDE E PRomOCAO SOCIaLPRoVIDA INSTITUÍO

Endereçp: Rua Maria lsabel Do3,332

Baío CentÍo Municipio: LAURO DE FREITAS UF: BA

CEP: 42700{OO Emâil'

TOMADOR DE SERVIçOS

CPFICNPJ/CRI : 13.030. E23JlX)0t -96

lôscrição lnscÍiÉo Estaduâl

Nome/Rezão UNlClPlo DE SAO FR.ANCISCO DO CONOE

EndeÍeço: PrâcalNOEPENoÊt{ClA,0

Barno: cENTRo Munrcípio: São Francbco Do Condê

0

UF: BA

CEP: ,§900{00 Email: sfranci!co@hoúnail.com

LOCAL DA PRESTAÇÃO OO(S) SERVIÇO(S): Sao Francisco Do conde

DrscRlMlNAçÃo Dos sERvlços
cUSIEIo oE DEsPESAs REFERENTES À PANDEMIA COVID-19 DO CONÍRATO DE GESTÃO, ORGANIZ,A.çÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÔES

E SERVIÇOS DE SAÚOE NO
ió§pirÀr- oocerure ASS|sTENCtAL CELTA ALMETDA LIMA (HDACAL) E PRONTO ATENOTMENÍO DE MURIBECA, No 001/2017,

CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO 14142020'

ISENTO ISS CONFORME DECRETO MUNICIPAL N'PROCESSO 6926/2016

CREDTTAR No BANco Do BRASIL (oo1) - AGÊNClA 286&5 - coNTA CoRRENTE í03004-3

$1,$s'
VALOR TOTAL DA NOTA FISCAL: R$ í.000.000,00

ATIVIDADE

000í 160060 - Clinica Mêdicá

ITEM OA LISÍA DE SERVIçOS: (L.i uniciPâl 1572nO131

O,t.O3 - Hospitals, cllnlcas, laboratódos, rsnâlórios, manicômlos, casas dê raúda, prontosaocoro6, embulatórioa ê congônarcr

Valor Tolal Deduçôes (Rt)
0,00

Bass de Cálculo (RS)

í.000.000,00

Àíquota (ô/")

0,00

ValoÍ do ISS (R$)

0,00

ISSON Relido (R$)

t{ão

RETENçÃo DE IMPOSTOS

Pls (Rt)

0,00

coFrNS (R$)

0,00

rNss (R$)

0,00

|RRF (RS)

0,00

CSLf (R$):

0,00

oUTRAS RETENçÓES (R$):

0'00

vALoR LÍoutDo DA NorA FtscAL : R$ 1.000.000,00

INFoRMAçÕES COMPLE ENTARES
Compêtência:-072020 -TÍibutado no Município dê Lauro de Freitas ' Responsáv6l Recolhim6nto: Prêstador

lsento

U
MUNICIPIO DE I-AURO DE FREITAS

Secretaria da Fazenda

CoordenaÉo Trlbutária

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS+

À :ultrrniãde ó§lá t{ôtá Fis.d de s.ryho§ Elê6.í4, po(bÉ sí dftnÉdá
e.ddêço htlp:/^d*laqrdeírêils.b..Épv.br @ ãlrsvés dã lêiluE (ki qR c'de'

ne trígim da MÚNlClPlO DE LAURO DE FREIT,.S É lnt'nEt rc

-Ée
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TRIBT]NAI- DE CONTAS DOS MT]MCÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA

Certidiio Negativa

Número: 2020090107 46622130502

Á

O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Búia CERTIFICA que, até a presente data, NÃO

CSNSTA em INSTITUTo DE ÀSSISTÊNCIA À SAÚDE E PRoMOÇÃo SOCIAL - PROyIDA,

CNPJ N,. 07.466.22810001-10, registro de Tomada de Contas Especial, Prestação de Contas ou Tomada de

Contas lregulaÍ.

Obseruações:

. Certidào expedida gratuitamente, âEavés da Intemet;

. Â consulta pam a;missão desta ceíidão foi efetuada nos registos do Cadâstro de ConlÂs Julgadas lregulares do Sist€ma de conEole de

CoDtas do TCM-BA, excluidos os lançamentos relâtivos a processos em traf,itaçâo que ainda não foiam objeto de delibemção PoÍ paíe deste

Tribunal;
. A informação do n. do CNPJ acimâ é de responsabilidade do solicitaDte dá Certidão, devendo a titularidade ser coDferida Pelo interessado e

dcsli nan'ú-'o;
. Á autenticidade desrá cenilâo poderá ser veÍificada na página do Tribunal de Contas dos Municípios do E§tâdo dâ Bahiâ

(wwrv.tcú.ba.gov.br), atavés do trúmero da certidâo e do número do CNPJ;

r Cenrdàc, emitida as (t 3hO5) do dia 0l/09/2020, com velidad€ de 30 (tri-ota) dias a contar da sua eúissão.

e.
é

c:

T A autenticidade destâ cenidào poderá

ser vcrificada DÂ págrna do Tribunal de

Contas dos Municipios do Estado da

Bahia (wwp.lcm.ba.gov.br), através do

Dúmero dâ certidão € do número do

CNPJ

cll,qWa
(>.--.,

:riAtJ

.i

I

Salvador, Búi4 01/09/2020.
EndeÍeço: Aveni..jâ 4, n'495, Ed. Cotrs. Joâquim BatislâNeves,

Ce.tm AdmidsEativo dí Bahia- CAB, CEP:41.745-002, Salvâdor, Búia

r
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30107 t2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Federal do BÍasil
Procuradoria-GeÍal da Fazenda Naclonal

GERT|DÃO POSITIVA COM EFEITOS DE I{E9ATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERÀS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

NOMê: INSÍTUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE E PROMOCAO SOCIAL - PROVIDA INSTITUTO

CNPJ: 07.466.2281000í-10

Ressalvâdo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquêr dívidas de

reiponsabitioade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍc€do que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos teÍmos do art. '15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Cóãigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que deteÍmina sua

descónsideraçáo para fins de ceítiÍicação da regularidadê fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do cTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo

negativa.

Esta certidão é válida para o estrabelecimento mâtriz e Suas filiais e, no câso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Referese à situaÉo do

sujeito pass]vo no âmbito àa RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do Parágrafo único do art. 11 da lei no 9.212' de 24 de julho de 199'l

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaÉo de sua autenticidade na lntemet, nos

endêreços <http://rfb.govbr2 ou <hftp://www.pgfÍl.govbÊ.
,/./

Ceíidão emitida gratuitâmrfite com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de A1U2014.
Emitida às '12:'12:45 do üÁ 3Ol07l2O2O <hora e data de Brasília>.
Válida até 2610112021. I
Código de controle da certidão: B03F EF60.8BFB.F3AF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIÀ

SECRETARIA DA FAZE!\'DA

Emissão: 30i07/2020 I l:53

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os êÍeito6 dos art3. íí3 ê'lí4 da Lei 3'956 dê íí de dezembro de í98í ' Código

TributáÍlo do Estado da Bahls)

Certidão No: 2020217954€

Ficá certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídicã acima

identificada, relaüvas aos tributos administrados por esta Secíetaria'

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito dâ Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vieÍem a ser apurados ormente.

Eínilida em 3OlO7l2O2 conforme Portaria no 918/99, sEndo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emtssao

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COÍIIPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS ou vlA INTERNET, No ENDEREÇo httprrwww.s€faz.be.goY.br

É

ÊiêílFl íb&, F.

C/r-^í
' - § l:ii:xl

irl-r. ..:..i, - -5:SAÚ

Válida côm a apresenlaÉo conjunta do canáo oíiginal de inscÍiÉo no CPF ou no CNPJ da

SecíetaÍia da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RÁzÁo soctaf

INsr. DE Ass. Á SAUDE E PRoMoÇÃo soctAL PRo!'IDA INsrr

CNPJ

07.,166.22Ei0001-10

rNScRtçÀo ÉsraDUAl

t

Página I de I RelceíidaoNc&tiva.rpr



E' PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
SecretaÍia da Fazenda

ü iÍiôiÊ Coordênaçâo TributáÍia
FREITASI

Certidão Emitida via WEB

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBIOS MUNTCIPAIS E DA
DívlDA ATIVA DO MUNICíPIO

CADASTRO MOBILIÁRIO

Certidão passada em cumprimento ao despacho
do (a) Sr (") Diretor (a) do Departamento de
Receita e Anecadação, datada em 3OlO7l2O2O,

sob processo de no

CertiÍicamos para os devidos fins de direito, que até a presente data a Pessoa Física / JurÍdicâ

INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE E PROMOCAO SOCIAL-PROVIDA INSTITUTO, inscrita no

CPF/MF ou CNPJ/MF sob o no. 074662280001í 0, encontra-se quite com os tributos municipais
reÍerentes à inscrição municipal no. í0017907.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 301, §1o, da Lei no. 1.57212015

do Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas.

g

-a

Nada mais para constar, em Íirmeza de que eu, , lavrei a presente em 30lO7l2O2O 11:51:24, a qual vai

asssinada e conferida por mim, encerreda e subscrita pelo Diretor do Depârtamento de Receita e
ArrecadaÇão.

Código de Controf :

Emitida via lnterút,
Validade: 90 diaí

409 1 4300003746 26202007 30
às 1 1 :51:23 hs, do dia 30107120

OBSERVAÇÃO:
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidede na intemet, no

endereço: htto://sefaz.laurodeÍreitas.ba.oov.br;
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÁO

-jOD:P.TU-ICl;<'ifC
--Ü:;liÇÀ -c :Rr.BÂ.,1j.3

POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTÀS
COM EFEITO DE NEGÀTIVA

Nome: INSTITUTo DE ASSISTENCIÀ À SAUDE E PROMOCÀO SoCIAL

iNSTITUTO (MÀTRIZ E EI LIAI S )

PROVI DA

Expedição: 30 /01 /2020, AS

Validade:25/A1/2027
de sua expedição.

CNPJ: 07 . 466.228 /0001-10
cêrtidão n" : 1'1 63659'l / 2 0

72:74:51
180 (cento e oitenta) dias, contados da data

E
.!É

-

4
j

Écà

á:

Certifica-se que INSTITITEO DE ÀSSTSTENCIÀ À SÀIrDE E PROMOCÀO SOCIÀ], -
PROVIDÀ INSTITUTO (MÀIRIZ E FILIÀIS), iNSCTitO(A) NO CNPJ SOb O NO

07.466 .228/OOOL-LO, coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em face do j-nadimP.Iemento de obrigaÇÕes estabelecidas
no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou exigj-bilidade

0000612-23.2013 . 5. 05.0161 - TRT 05" Região r

0001381-65.2012.5.05.0r.61 - TRT 05' Região r
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.
Total de processos: 2.
certidão em.itida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Traba.Iho, acrescentado peta Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa no L470/201,1 do Tribunal Superior do

Trabãlho, de 24 de agosto de 201L.
os dadôs constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atuafizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso dê pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaçào
a todos os seus e stabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condÍciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. j us . br) .

Certidão emítida gratuitamente.

INFORMÀçÃO ITIIPORTÀÀIÍE

A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da neqativa (art. 642-A, § 2', da Consolidação das Lei.s do
Trabal-ho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional- de Devedores
TrabalhÍstas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
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depósito, bloqueio de numeráric ou penhora de bensgarantidos por
suficienLes.
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0110912020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmpr nrir
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CAIxA EC(]NÔMICA FÊDERÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.466.22alooot-1o
Razão SociaIJNSTTTUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE E PROMOCAO SOCIAL

Endereço: RUA MARIÂ ISABEL 332 / CENTRO / LAURO DE FRETTAS / BA / 42700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certiflcado não servirá de
quaisquer débitos referentes a contribuiç

prova contra cobrança de
e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23108 I 2O7O a 2L / 09 / 2O2O

certificação Número: 202008230422138047 37 04

Informação obtida em OLlO9l2O20 Ll:17:46

CÁ,IXA

A utilização deste Certificado para os fins Previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

Ittps //consulta-cícáixâ.gov.br/consultacrí/pagegcônsultâEmpregador.Jsf 1t1
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niáric Otlcial do
ruEUffiCtPüO

ãncontrâ-sâ no

Frefeitura Munrctpal de
São Francisco do Conde publica:

Contrato de Gestiio de n" 001t2017 - Contrato de Gestão que entre si'

;.1;;;;;; o vrunicipio de Sáo Francisco do Conde - tsa' por intermedio do

Érnão úrnlcipal de Saúde de Sáo Francisco do Conde' e o lnstituto de

,..i.ien.á a'SaÚde e Promoçâo Social - Provida 
-lnstituto' 

qualificado

ffi;ôà;"ãiáo sociar para Gestáo, org€nização e Execuçáo das

Á.0". 
" 
"S"*iços de Saúde no Hospital bocente Assistencial Celia

ii.ãü. rií. ;'Pà.i; Atendimento de Muribeca' na forma abaixo'

§ree nsa Üficfia§
?a Gestão transparente'

Os atos do gestor são ÍJublicados

Íro Diário Oficial próprio do nlunicípio'
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dn eoCodc cS oar nFoaSdec aUM naref tu prP ô

Gestor - Evandro Sanbs Alrneida / SeseÉÍio - Govemo / Editoí - Ass. de ComunicaÉo

CERÍIÊrcnçÀo otctrru-: wvzwooc BZTOSTLMIMLOTOA

,o. ,1,:... r.-.
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cERTtFtcAçÁo DtGtÍAL: YVvzwDQcBzro5TLMlMLoT0A

í'

P

Contratos

raa

-@. ÉSTADO DA BAHIA
PREFEIÍURA iIUNICIPAL DÉ SÃO FRANCISCO DO CONÍ'E

Ír, (ttE

CÔNTRÁTO DÉ GESÍÃO DE N.' OOí/2017

SIGA OK EMro?r a I li
"r"r, 99

coNTRÂTo DE GESTÃO OUE ENTRE SI

CELEBRAM o MUNIcíPlo oE sÃo

FRANCISCO DO CONOE - BA, POR

INTERMÉDIO DO FUNDO MUNIçIPAL DE

SAúDE DE sÃo FRANclsco oo coNDE, E o
tNsrrruro oE asstsrÊNclÂ A saÚDE E

pRoMoçÃo soctAL - PRovtDÂ ll,lsrtruro,
ouÂLrFlcaDo coMo oRGANIzAçÃo

socral, PARÁ cEsrÃo, oRGANtzÂÇÃo E

ExEcUçÃo DAs AçÔÉS E SERVIçOS DE

SAúDE No HosPlrAL DoCENTE

AS9ISTENCIAL CELIA ALMEIDA LIMA E

PRONTO ÂTENDIMÉNTO DE MURIBECA, NA

FORMA ABAIXO.

CONTRATANTE: MunicÍpio dê Sáo FranÇisÇo do Conde ' BA, por inte.médio da

Sêcretaria Municipal de Sâúde e FUt'lDo MuNlclPÀL OE SAÚDE, Pê§§oâ iurídica dê

dÍreito público intemo, com sede na Praçã da Independência s/n.o, na cidade de São

Frdncisco do Conde - BÂ, inscrilo no CNPJ sob n.o13.tli|0.8280001-96, ne§te ato

representado por s€u PreÍ€ito Sr. Eyandro Sántos Almêida. bràsileiro, solteiro,

engenhei.o civiÍ, inscrito no CPF sob o n."083.390.07S72 6 portador RG n.'675.518-

66, expedida peia SSP/BA, tendo endereF oficlal o mesmo da Prefeitura, com

interveniênciã da SECRÉTARIA iluNlclPAL DÊ SAÚDE, atrev& de se(ÍeláÍlâ Srr'

ELEUZ|NA FALcÃo DA sllvÀ sAilTos, brásileire, bacfrarêl em Éníermagem e

Obstetricia, inscíitâ no CPF sob o n."349.000.47S20, portado.â do RG n ô014t)8768-

11 expedido pêla SSP/BA, íesidente ê domiciliade nâ CD Estrela do Cêbula, n."í00,

bloco B, Ap.02, Saboeiro, Salvador - BA. CEP:41.í8G210. 
larf

.,,J i
:.+iil

ti
coNTRATADOi TNSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚOE E PROMOÇÃO SOCIAL -
PROVIDA INSTITUTO, pêssoa juridica de dircito pÍivado sem fins lucrâtjvos,

qualificada como OrganÊaÉo Sociâl dâ Sâúde no Múnicipio de São Francisco do

onde medianie Decrêto de n.'1986 de 1 O1n|fi, in§cÍito no CNPJ/MF n"

t\

Esta edição encontra-se no site: www.saoÍranciscodoconde.ba.io.org.br em servidor ceÍtiÍicado ICP-BRASIL
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MUNICIPtO São Francisco do Conde
QuartaJeira

5 dê Jutho de 2017
3-AnoV-No1720

ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURÂ TIUNICIPAL DE SÃO FRÂNCISCO OO CONDE

o7.466.228ilooo 1-10. com endeÍeço à Rue Maria lseb€|, n."332. Centro. CEP:42 70'

OOd, L"uro de Fíeitas _ BA, íepresentado conÍorme Estatuto Soci6l registrado nô 20

CaÍtóÍio de R€€istro Civíl dê Pes§oas Juridica§ da Comarca dê Lauro de FÍeitas sob

.,:48235, ala de êleiÉo dê Dlíatoía Executiva. Conêolho Flscâl ê Consâlho

O6tbêrâtlvo, detsda dê'í3,ÍXl20í5. devidamênte rêgiírâda no CeÍtóÍio do 20 OÍicio

Oo Reglsfro Civil da§ Pessoss JuÍidicâs de Latrío de Frêilas, sob n ô'íE235, ís' 10 e

..riidão 1". 2E e ata de posgê dos m6mbros da DlÍetolia e conselho§, Para o pêrlodo

2o13n}17. dalada do 1310412015, devidâmênte regish-àdâ no Caítório do 20 Oício do

Rêilistro Ciül das P.lEoas Juridicâg do La-uro de Fr6-rtâ4. Êob n.o48235, pelâ SÍâ'
I

cúntCe ptrlHol DINIZ GUERRÂ, píesidêôla, bÉsilêire, porládorâ do cPF dê
i

n 0023 685.52í53-

BASE LEGALi Este Çgntrato têm por laíro

â) A Lei Municipal n.o456"t2016, que cnou o Programa Municipel dâs

OrganizaÉos Sociais:

b) O procêsso de seleÉo de n.c0O12O'17. de 2910312017 e seus respestivos

anexo§;

ro) Protocolos e noímas do SistÊma Único de Saúde - SUS|

d) Lel Federal n.ô8.666/93, dc íorma subsidiáriâ.

É
.@.ffi

Osl pa.licipês âcime idênbÍcados resolvêm celebrsr o prêsente Col'IIRÂTo DE

GFTÃO que se ÍegulâÉ pela base legal acimâ indiceda 6 ainda pelas cláuÉulas e

co0diçôes a ÉBguir dispostas.

I
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cúusutl parustRA - oo oBJETo

I 1 O presente CoNTRATO DE GEsfÃO tem poí objâto a gestáo, operacionalizeçáo

ê ei(ecuçáo des açóes e seMços de saúde a sêrêm cxêculados pela @NTRATAoA

no ixospttÂL DocENTE AssrsrENctAL cELtA ALMEIoA LIMA E P'À oE

MURIBECA. em Íegime de 24 áoÍasldia, que asEegure assistência universal e

gratuita à populafo, observados os priôcipios e normas emanadas pelo SUS.\

I -'r1'

' : i i''
i'.

t.2lPara atender ao disposho nestô conb'Êto a CONTRÁTAOA conslgna, sob as penas

aqui previstss, que dispõe de suÍcienle nivEl lécnlco-asÊistêncial, capâcidade e

coriaiçoes ae prestação de serviços que pêrmitam o maior nivêl de qualidade nos
ràth. rccÚ

,Áu4

CERTIFtCAÇÂO DIGtTAL: YWZ!\DACBZTO5TLMIML0T0A

Esta ediÇáo encontra-se no sile: www.saofÍanciscodoconde.ba.io.org.br em servidor certiÍicâdo ICP-BRASIL
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4-AnoV-N'1720

São Francisco do Conde
Diário Ollcill rlt I

ilUNICIPIO
5,

se

nã

lo.

ÉSÍAOO OA BAHIA
pREFEtÍuRÂ tluNlclPÂL DE sÃo FRÂNclsco Do coNDE

ços contratadq§ coníorme a êspeci6lidâdê ê câracteíl3uc?s de 'demenda e qtiê

está suJeita a nenhum tipÔ de íestriÉo lêgal que incepacite seu ütular pêía Ílrmá_

1.3 ez pane integrante deste CONTR.ATO DE GESÍÃO oa seguintes anexos:

) O Termo de Referênc.la quo instÍuiu o Edilel de Seleção;

P) Termo de Permissâo d€ UsÔ;

c) InventáÍio Patrimonial;

É) Modelo de Demonstratlvo de RECÉ|TA X OESPESA

CIJ[usuul seeutol - DAs coNDlçÔEs GÉRÁls

TRATANTE (PPI/POR)

Todas âs metas estabêlecldas no Termo de RôíêÍência ãnexo'seéo âs metes

mt mas €xigidas pere e evallaéo contratual o que náo exclui a realizaÉo dos

ais procedimentos que ádvenham do cuidado âo cliente de unidade hospitalar (â

I

r',le colÍfnAtlDA exocrrtâlá o5 seÍviços assistBnciais disponlvêls segundo á

I

""Sda"d" 
operacional do HosPITAL oocENTE ASSISTENCtAL cELIA

all,tetOl LIMA E PRONTO ANTENDIMENTO DE MURIBECA' nâ3 quantidad8s
I

milimas estabolecidas no TERMo oe nrrgnÊHctl ân6xo' a qualquer pessoo que

dells necessitar e dê acordo com as noÍmas do SUS - Sistema Único de Saúde

I

I

2.2los 
""r"icos 

ora contÍatados estâo rcfêridos a uma bâs€ teÍitorial - Populaçional dê

"aJ 
ar"no""o do Conde - Bahia. coníorme planejamento de saúde da

exf,mpto oe Alendimentos dê EníêrmEgem êm geÍal e/ou procsdimentos e consultas

.-orlrpatíveis com o perfll e CBo) paía Íim de informação da p'oduÉo nos Relatórjos

ae lníormaÉo Hospitela., no Si8t6ma dê lÍíormaçáo AmbulatoÍial (SlA) e Sisteme de

tníJrmaçáo Hospitalar (SlH).

I

I

cr-,[usut-l reacetRÁ - Dos coMPRoMlssos Dos PARTíclPEs

rll.t,.rê-

i\"'

Sâo obrEaçô6s da CONTRATAOA, elém dê oúras prBvisteE no p'€senle3.1

ins nlo:
,]'

tu't .l-
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l. Assoourar a gestiio, opêracionâlizeção e execução dâ6 eções 6 serviços

de saúdê a que se propõe atravês do desenvolvimento de lécrlcâs

modêmâs e âdequadâs que permilam a adequaÉo de estruturê ÍL.,ncional,

â manutenÉo flsica e dos equipaÍhentos da Unidade. eléfi do provimento

dos insumos (mêteriâis) necessários a garanl,a do pleno firncionemento dô

I{OSPITAL DOCENTE ASSISÍENCIÂL CÉLIA ALi'EIDÁ LIMA E

PRONTO ANÍENDIMENTO DE MURIBECA.

ll. Âssistir abrangentemente a clientela que demande o HOSPITAL

DOCENTE ASSISTENCIAL CELIA ALMEIOA LIMÁ E PRONTO

ANTENDIMENTO DE MURíBECA. dê íorma espontânea, sem exclusóes,

procedendo eo6 dsvidos registros € expedidas as Autonzaçóes dê

Int€rnaçôês HospitalâG§ (AIHiSUS), s€gundo os cdtérlos da

CONTRATANTE e do Ministêrio da Saúde.

lll. Gaíantir, em etividade no HOSPITAL OOCENTE ASSISTENCIAL CELIA

ALMEIOA LlÍrlA E PRONÍO ÂNTENDIMENTO DE ItURIBECA, quadro de

rêcursos humanos qualificados e compatíveis ão porte das Unldâdes e

com os serviços combinados, conÍorme estabelecido no pÍêsentê contrato

e ânexos. e ainda nas normês mrnisteriais atinentês à espêcie, tendo

definida como parte de sua infraeslrutura técnico-administratjvâ, nas 24

(vinte e quâlro) hores dia, por plântóes. â pÍesenÇa dê proíissioõeis da

medicina que rêsponderão legalmênte pela etênção ofeÍecida á cllentela.

lV.Adotar uma identiíic€ção especial (crachá) ê íardamento de boa qualidâdê

para todos os seus 6mpregados, àssim como, assegurar a suá Írequência,

pontuslidadê e boa condúa profissroôâ1.

V. lmplanlaÍ imagem çorporativa no HOSPÍTAL DOCENTE ASSISTÉNClAL

CEUA ALTTEIDÂ LII'A E PRONTO ANTENOIMENÍO DE MURIBÊCA E

nos unlformos dos trabalhadores. oxibindo os logotlpos de Preíehura

Municipel de Sâo Frâncisco do Conde. BA, do MinistéÍio dâ Sâúde e do

SUS

Vl. Responsabllizar-se integrelmênle por todos os compromissos essumidos

nestê contrato.

vll, Manter regisúo atualizado dê lodos os atondlmentos eretuados no

HOSPIÍÂL DOCENTÉ ASSISTENCIAL CELIA ALMEIDA LIMA E

PRONTO ANTENDIMENTO DE MURIBECÂ, disponiblllzando a qualquer

momento à CONTMTANTE e euditoriâs do SUS. as fichas e prootuários

da cllênlela, asslm como loc,os os demais documantos que c,omprovem a

r\ii

r1.{

I
t

i
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confiabrlidade e sêgurãhça dos serviços prestâdoÊ'

Vlll. Apresentaí à CONTRATANTE, na forma prevista no presente contralo'

as preslaçóes de oontas doE atendimenlos da§ mêlas ê da úilizâção dos

reqJrso! linanceiro3.

lx.Nos casos dc prestaÉo de seNiÇo6 têrcoirizados de manulenÇáo de

equipamentos ê de in{ÍaestrutuÍa (geredor, c€nlrâiG de gases' dentÍe

outíos) e âinda do sêrvIços médico'hosPitelares, íca a CONTRATADA

OBRIGADA a celebrar estes contratos Gom empresas preferenciálmente

aüorlzadâs Pelo fsbricânte, dlsponibilizando à coNÍRATANTE ópia de

todos os conralos com atestado que comProve a condiÉo de autonzâde

dos terceirizados.

X. AÍcar com todo ê qualqueÍ dano ou pÍeiulzo dE qualquer natureza causado

ao CoNTRÁTANTE ê/ou tercêiros, por sua culpâ ou dolo, ou em

consequênoa de eaÍos. impericia próprla ou de auxiliares que estejam sob

sua responsabilidâde. nos temgs do que pÍ9vê os artigos 186 ê 927 do

Código Civil, (Lêi n' 4320/02)

Xl.Ressercir o equivalenle a todos os danos decorrenles de peralisaçáo ou

interíupçáo dos seÍviços contralado§ que ocoÍÍerem em desacoído com as

cláusulas que regulam qssê instrumento e com â l6gl6laÉo apliével'

exceto quando i§to oconer Pgí exigênoa do CONTR-ATANÍE ou âindâ por

c€so íonuito ou Íorçã maior. circunstâncias que dêvcrào seí comunicades

no pÉzo máxmo de 48 (qus.enla e oito) horas, em ca'átêÍ do urgência'

após a 8ua ocorância.

Xll. Resssrcir as despesas considêradâs ilegitimas e/ou náo comprovâdas'

xlll. Consolidar a imegêm do HOSPITAL OOCEI'ÍTÉ ÀSSISÍENClAL CELIA

ALMEIDA LIMA E PRONTO ANTÉNDIMENTO DE MURIBÉCA como

Entidadê prÊstador. d€ §erviços públicos, dâ rêd6 essistênciel do Sistema

Único de Sâúde'SUS, compíometido com sua missão de atender às

necêssidades terâpêúicas dos pacientes, primando pela melhoria na

qualidâde da assistência. ,f$],

XlV, Manter em adequadas condiçóes de higienê e conseNaÉo e§ áreaF --'j ll

íisic€s e inst6laÉê6 do HOSPITÂL DOCENTÉ ASSISTENCIAL CELIA :
ALIIEIDA LIMAÉ PRONTO ANTENoI Ét{ro DE MURIBECÀ i

XV. Prestar assistência téÇôica e manutonçáo Preventive e corretiva de

íorma continua eos equipamentos e instalãçôes hidrâulicas' elélricas e de

\

gases em gêral
I

a
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XVI- Oevolver à CONTRATÂNTE, após término do contrato toda áree'

êquipamentos, instalâçócs ê utensílios em perfeilas condiçõês de uso' Os

bens dêve.ão s€r recebidos poÍ um preposto designado pê14

CONTRATAOA. dêvidâmênte inventariados quando da assinatuÍa do

contrato ê. dc Íorma ldênticâ. deverâo ser dovQtvidos á CONTRATANTE'

na oportunilade do §eu encoíamênlo' por quâlqueÍ motivo, inclusive

aqueles lncorporàdos posteíiormênte no tranôcorreí do contralo

XVll. lmplântâí protocolos mêdicos, de entermagem, edminlslrâtlvos. de

elendimenlos e movamentaÇáo de paciente§.

xvlll. Poí razôes de planejamento das atrvidades essislenciais devêrá disPor

da informaçáo oportuna sobÍe o local dg Íesldénciâ dos Pacienles

ásndidos ou que lhe sejem reÍerênciados pera atendimenlo. regiírando

minimam€nte. e definiÉo do município de re§idência dos mesm06

XlX. Em íelaÉo aos direitos dos paciêntes, a CONTRÂÍADÂ obriga-se a.

a. Mantgr Eêmpre atuâlizado o prontuário médico dos paciêntes e o arquilo

médiÇo considerando oE prazos prevlsto8 em lei;

b. Náo utilizar nem pêrmitir que terceiros utllizem o pactente Para Ílns de

expêrimôntaçáo;

c, Justifioâr ao pâciento ou ao seu roprêsBntante, Por escrito, es razões

téciices alegadàs qu.ndo da declsâo da náo Galizâçáo de qualquer ato

prolissional previsto neste Contrato;

d. PêrmitiÍ a visila ao paciênte intemado, diariament€, respeitando-se a

rotina do serviço, poí perlodo minimo de 02 (duas) hoÍasi

ê. Esclarecer aos pâcientes sobrê seus direitos e asauntos peíinente§ 9os

sêrviços ofôrecidos;

í. Respêitâr e dêcisáo do pêcrent€ ao consentiÍ ou recusar prestáçáo oe

seÍvços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou

obrigaÉo l€gal;

g. Garântir â conÍidencialidad€ dos dados 6 inÍormaçõe§ rclativas êos

paciêhtêsi

h. Assegura. eos pácigntes o direito de seÍem assistidos roligaosa e

êspiíiluâlmente por mrnistro de quálqueí cullo religioso, ,.-i

i. Nês intemeçÕes de crianças, adolosc€ntês. gêslantê§ puérpêras e idosos

assegurar a presenga de um acompanhenle, om tempo lntegÍal no

Hosprtal. com diÍeito a alojamento e alimenlaçáo:

j. Fornocer ao paciênto, Por ocasiáo de sua ettâ hosPita ar, relalório

;+
i,t
I

..1

tjl i
,vi
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circunslanciedo do atendimênto que lhê íoi prestado, denominado

1NFORME DE ALTA HOSPITAI-AR", do qual devêm constar', no mlnimo,

os seguiÍÍtes dâdos:

r. Nome do paciênle;

ii Nome do Hospital:

rii Localização do Hosprlal (endereço. municipio, estãdo).

iv Motivo dâ intêrnaçáo (ClO.10):

v Dâta de âdmissáo e dale da eha:

vi. Proc€dimentos reâlizaclos e tipo de órte§e, prótese e/ou

matoriais empr6gados, quândo for o caao:

vii. Diêgnóstico principal de altâ e diagnó§ticos secundános de ella

(clD 10).

k. A CONTRÁTAOA deverá, quando do íornêcimento do lníorme d€ Altâ

Hospitalaí, colher a assinatuíâ do pâciônte, ou de seus representênles

legais. na segunda via do documento. que deverá ser arquivado no

pÍontuário do paÇionte. coníormô a legislado ügenle.

j. A CONTRÁTAoA deverá, quando Íor o câgo, refeÍenciar o paciente. após a

âltâ, para outros serviÇos da rede, obietivando a continuidade do culdado

e, consequêntemenle, â inlegralldade da assist6ncia

U" lncenlivar o uso seguro de medicamônto6 tanto ao Paciente rntemado

como ambulalonâ|, procêdendo à nolificaÉo dê suspeitá de íêaçóes

advêíse6. at.avés dos íormulários e sistêmáticâs dâ SECRETARIÂ

ITIUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO OO CONDE ' BA.

XXl. lmplÊntaÍ um modelo ôoímatizado dg pesquisa d€ satisfação pós-

atêndimenlo, prevaamente aprovâdo pola SECREÍARIA MUNICIPÂL oE

saÚoE oE sÃo FRANCISCO DO CONOE - BA, de§de o início das

atividades prcvistes neste Contrato.

XXll. Reahzar a leiture. análise e edoção de medidas de melhoria. no prazo

máximo de 30 diss útêis, em relaçáo ás sugê§tõe§, às queixes e à6

reclamaÇóes que receber akavés de aplicaçáo da pesquisa de sêtisíação

dos usuários, visando e quâlidad6 
^o 

atendimento;

XXlll. Os Íctâlórios p.oduzioos sobre easas atividêdes dêverão ser

arquivados pera seí obieto de âveliação em visita técnicá íealizâde pelâ

CONTRATANTE,

XXIV. ldôntiÍiâêr suas cerên.ias em matéria diagnósticâ e/ou terapêvtica qoe

justiícam a ne@ssidade de encamiohâhento e oulros serviços de saúde,

t' 'lut'i
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ápTesenlando à SECREÍARIA MUNICIPAL DE SAÚDE OE SAO

FRANCISCO DO CONOE - BA mensalmente, relatórro mensal dos

encaminhamentos gconido§.

XXV. Não adotar neflhuma medida unilateÍal de mudanças ne c3íeira de

sêíviços nem nos fluxos de atenÉo consolidâdos, paÍâ média

complexidadê. .em na estÍlJtura íisrcá do HOSPITAL oocENÍE

ASSISTENCIAL CELIA ALMEIDA LIMA E PRONTO ANTENDIMENTO

OE MURIBECA, sern prévras soLicitação e aprovaÉo da SECRÉTARIA

uur,trctpat oe srÚDE DE SÃO FRANCISCO DO CONDE - BA'

XXvl. alcançer os indices de produtividâde e quâlidade deÍinidos no ÍERMO

DE REFERÊNcla anexo desle conlrâto.

)ü)(vll. AcomPanhar e monitorar o tempo de esp€ra dos pâcienles'

detinrdo pelas diferenles Llslas de Espgra de lnlemaçâo e Cirurgia Eletiva'

enviando relatório mensal á SECRETARIA t UNlclPAL DE SAÚDE DE

sÀo FRANctsco Do coNDE - BA.

XXVlll. Mântor mensalmônte atualizado o Sistema de lnformaçóes

Hospitalarcs (SIH-SUS) e o Sistema de InfoÍmações funbulatoriais (SIA-

sus).

xxlx. Ém se tratando de sêlviço de hospitalizâÇáo, possuir e manler em pleno

funcionamênlo. no mlnimo, ês seguintes Comissóes Clinlcas e 9rupos de

trabalho:

e. Coml$ào Interna de PrevenÉo de Acidênlos de Trabalho-CIPA:

b. Comi$ão de Control6 dê lnfecçáo Hospilalar - CCIH;

c. Comissáo de AvaliaÇão e Reüsão de Prontuários do paciente:

d. Côm166ão de AvaliâÇáo ê Revisáo de Ôbitos,

ê Comiasâo de Etica:

t. Núcleo Qualidadel

g. Ccmissáo dê Farmácia e Terapêutica

XXX. Para r€âlizar os sêrviços de regulação, ô CONTRÂTADA devorá:

â Dêslrnâr 6ala pâra rcgulaÉo, com no minimo 0'1 compLlâdor. intêrnet' 
.

impressoaa, âparelho de Íax, teleÍone ê aeculso§ humanos paràl

funcionamento nas 24 horas:

Rêceber, nâs 24 horcsn dias da §emana, pacientes para inlemaÉo

hospitalarl

Aderir âo sislema de r6g'.Jlaçáo dÔ municipio 6 do E§tado da Bahia pâra

âtendimento dâ Pr€râmação Pêcluedâ lnt6grâdâ de acordo com âs

ÊáBÉÊd.1t
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cotas prêviãmente eslabelecides;

d. Disponibilizar mensalmêntê a agênde dos §erviÇos coot'átuelizados ao

c6stor Municipal;

e. Ofidalizer ao GestoÍ Municipal semanelmente as vagas disponibilizadas

e não uülizadas Pêlo municíPio.

f Uiilizar todos os prolocolos de rêgulação do acesso aProvádos pela

Sêcretariâ Municipel de Saúdei

9. lmplenter no Pronto Atêndtínento o Acolhimento com ClesslllcaÇão de

Risco:

h. Estabelecêr que o pacier{ê só seÉ referencíado para oulíâ unidade na

ausência ou rnsuÍlcléncia do serviçg, exPlicitando o motivo da recusa nâ

Ícha dê contra rêÍerenciâ ou em Í6iatóaio.

EstÉbêlêcer e executar os pleno6, prog.aftes e slstemas constânte§ d€ suâ

proposta técnica poÍ ocasião da seleÇão, lnlegralmente, cujo conteúdo está

r€produzido no ANÉXO.

Movimcntgr os Recureoa Flnâncêiros Transíe.idos pêlo Municlpio de São

Frâncrsco do Cgnde - BA, à execuçáo do objeto do CONTRATO OÉ

GESTÀO em conta banqjíia Bsp€ciÍca e ercluslva, abêrta em inslitliÉo

bancána oflciâ|, vinculada ao CONTRATO OE GESTÃO / HOSPITAL

DOCENIÉ ASSISTENCIÂL CELIA ALI\,EIDA LIMÂ de modo a que os

íecxrrsos trensíêaidos náo §ejam conÍundldos com os íecuÍsos plóprios da

OrganizaÉg Sociâ1, observando que:

a. Todos os pagamêntos deverào 3er real-zados exclusivemente

mediante cheque nominetivo, ordem bancá.la e/ou Transferência

Elelrônicâ Disponível (TED). em que Íique regrstrada e destinação

do valoÍ e identiílcãçáo do rêsPêctivo credor ou ben€fioário náo

sendo permitido saque em esPéÇie de quâlquer valor'

XXIU. Contratar pessoal para a execução do objeto do presente cONTRAÍO OE

GESTÃO exclusivâmeítê por m6io dê processo seletivo, com a

obsêívSncie aos pdôcipios de legalidade, da imPessoalidade, dá

publicidade, da moÍãlidêde 6 dâ isonomíe, previstos no artigo 37 da

Corstituição Federal

[ãXtv.Pl.oínor", a elaboraçáo dg gPFtA - Programa de PrevenÇôes de Rrscos

I A-oi.ntui, e o PcMSo - Programô dê Contíolc Médico de Sâúdê
I

' ocupacional.

lxxxv. Promover a elaboraÇà0. até o primêiro tnmestte de vigência desle contrato
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do MAPA DE RISCO, bem comg o pÍoieto e a §inalizaÉo das ROTAS DE

FUGA,

XXXV|.Oesignar Pa.a e ÍunÉo de Dlretor Geral (G'3tor) do HOSPITAL OOCENÍE

ASSISTENCIAL CELIA ÁLMÉlDA LIMA píofissionâl de escoÍa'idad"

superior com comprovada experiôncia nâ gestão de Eerviço dê SeÚde ou

com especializaçáo em AdminishâÇâo Hospitalar'

)O(Xvll. Reâlízar a gestão da unldade, segulndo as diretrizês da Polllica

Nacronâl de Humânizâçáo do SUS, dêínidas pelo Ministério da Saúde,

dando êntâse à cllnica ampliada.

XXXVlll. Realizar a gestão dos leitos da unidade, tendo em vistâ o

aproveitamênto mai6 eflcjento e €Íicaz dos mesmos

Xxxlx.Realizar ações que colaboÍem com a enlcuLaÉo da íede de se'vços

objetlvando asseguÍaí â integÍalidade do cuidado.

XL. A quatquer atteÍação ne cstnJtura da unidade bom como píoflssionâis

âtuantes, deveráo ser iníormados a CÔNÍRÁTANÍE visando menter

âtuelizedo mensalmente o CNES (Cadastro Nocional d€ Estabolecimentos

de Saúdê) daunidade;

XLl. lmplentar um Programa d€ Gêrênciamenlo do Residuos Sólrdos de Saúdê

(PGRSS), mantendo-o atualizado de accrdo com as normas do CONÂMÂ

3.2 Sáo obrigaçôes da CONTRÀTAMÍE, alérh de outreE pÍeüstas no p'esente

l. Oisponibilizâr á CONTRÂTADA adêquada e§trúura íisicê, materiars

pêrmanentes, êquipãmêntos e instrumeítos pàrà a gestão,

operacionalizaçào e ereouçáo das açôes e seryiços de saúde do

HOSPITAL DOCENTE ASSISTENCIAL CELIÂ ALMEIOA LIMÂ,

coníorme conjunto de planlas arquitetónicâs e invenláno PatrimonLel que

nêsle Êê integrâm rndependente de transcJiÉo;

ll. Prover a CONTRÂTÂDA dos meios FINANCEIROS necessários à

execuçào deste cortrato, cónforme pacluado enke as oartes e i
progÍamar, nos exeíclcros subsequenles, os recursÔs nêcessános no

orçemonto do Münicípio, nos etementog flnanceiros 6speciflcos para

custêaí os seus obietivos. dê acordo com o sistema de pagamento

previslo:

lll. Eliminaí retores rÊsl.itivos à flexibilidade da aÉo administrativa e gerencrâl

P.!!^. rodê 15
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MUNICIPIO

5ú friiitu
F-SSIÊ
"q ESTADO DA BAHIA

pREFETTuRA MUNIcIPAL DE sÃo FRANClsco Do coNDE

da CONTRATÀOA c,om vistas a pÍoPiciej condições PaÍ6 o alcâÔcê de

seus objetivos, assegurando-lhê e nêcêssáíis sutonomie edministÍativa

dentro dos limltês êstebêlêcidos por esle instrumento do contrato;

Prester esclarecimêntos e inloímaçóes á CONTRÁTADA que visem

onÊntâla na corÍ€ta prestaçáo dos servlços pactuado§' 3empre quê

solicitado. dtnmindo as questões omissas neste inskumento assim como

lhe dar ciênci8 de qualqueÍ 8l1eraÉg no pr6sents Contrato;

Desênvolvaí contrcle e avaliâçáo perlódrcá da Unidade, com ge'âÉo de

relatóíio (s), alrevés de ume cO[rlSSÃO DE FISCALIZAÇÃo E

ACOMPANHAMENTO constitulda poÍ ato do Secíetârio Municlpal da

sâúde observando 'in loco" o desenvolvimento des atividades de

assistência à cliontela alvo de et€nçáo do HOSPITAL OOCENTE

ASSISTENCIAL CELIA ALMÊlDA LIMA. inspecionando documenlos ou

qualquer outro Procedimento nêcêssário paia a venÍlcâÉo de sLra

pêrtinência.

t
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clÁusura oulntl - DA cAPrAçÃo DE REcuRsos

4.1 Os recuísos financeiÍos para a execuÉo do objeto do CoNTRAÍO DE GESTAo

pele OíganrzaÉo Sociâl seÉo obtidos mediante trensíelências prÔvêniêntes do Poder

Públlco, dosções e contsibuições de Entidades nacionais e êírangeiras. Íendlmentos

des aplicaçoes finânceiras dos recuÍsos postos sob à gestáo da OÍgenizaÉo Sooial'

4 2 E expÍessamente pÍoibida a côlebraÉo pels CONTRÁTADA, de contratos de

Çessáo fiduciária de créditos oriundos da execuçáo deÊte cont'ato, em qualquer

h:p4têse, ou a vinq.llaÉo de rec€bíveis para o pagamento de conkatos de

ínancrarnenlo €ventLralmente celebrâd06 pelâ mêsma

CL-ÁUsULA oUINTA - DOS RÉPÂSSES FINANCEIROS

5.1 Pela execução do obj€to dô presente avençá, a CONTRÀTANTE 'epessâíá 
á

CONÍRATÂOA, no prazo e condiÇies constantes deste insrumento. a rmportáncia"..!

global eshmada em R$24.591.104,59 (vrnte ê quatro miLhóes quinhentos e novenlâ b

um mil cento e qualÍo reais e cinquente e nove centavos) para lins de cumprimenlÔ do

iermo de reíerência, gaÍle iotegrante deste instrumento

,ilt|''
.r Ii., l:,'l

\l

dJ

a'
CERTIFICAÇÃO DiGITAL: YV\ZWDOCBZTOsTL MIMLOTOA

EslaediÉoencontra'senosite:wwwsaoíÍanciscodocondebaioorgblemservidorcertiÍcadoICP-BRASIL

t



t)iitrir.r Oficial tlo
MUNlCtPto São Francisco do Conde

Ouerlaje ra
5 de Julho de 2017

13, Ano V - N" 1720

g
fF'?
I

p
It

u

,
)

8

P

I

I

J+
dr'iii/§ôs
scqF

I

ESTADO OA BAHIA
pREFEtTuRA uNlclPAL oE sÃo FRÁNclsco Do coNoÉ

GE

Os recursos deshnêdos a cobrir a execuçâo do presente CONTRATO DE

TÃOsorão empenhados globalínente ê íêpassâdos pêlâ SECRETARIA

M lclPAL DE sAÚDE, men6almônlê dE âcordo com o cronogr:rme dê dêsêmbolsô

neste contraro. no tópiço sobrê coNDlÇÓES DE REPASSE

5,3i A gEStãO dO HOSPITÂL DOCENTE ASSISTENCIAL CELIA ÀLMEIDA

ItnllpoOera conleí com recurso flnanceiÍo adrclonal medienle Termo Adilivo de alé

1o+ do valcr global do contralo, já pÍevrsto em plenilhâ oÍçamentáne pa? tealtzaçáo

de impliaçáo e reforma de inhâê6trúura, obras e aquisiÉo de equipamêntos em caso

delpubstituição dêüdo à trcnologia obsoleta ou por ompliação e modeínizaÉo de

seriricos.
I

I

5.3it O recurso Íiôanceiro que trata o itêm enterior será iibêrâdo após análise e

I

aprtvaçáo da esPêcilicâÉo ou projeto êpresentado pele CONTRÂTÂDÂ à

I

COI.ITRATANTE.

I

5 4ios tecursos repassados á CONTRÁTAOA' não utilizados de imedialo, deveráo ser

invéstidos em aplicaÉes Ínanceiras. e os resultados reveítidos, exclusivamenle' aos

objêrivos dêste coNTFtaTo DEGESTÃO.

I

cLÀusuLA sExra - oA DoraÇÀo oRçAMENTÁRla

I

6.t 
las 

desoesas para o pagemento deste contreto coÍreráo por conta dos recursos da

Do$Éo OrÇamentána, no exsrclcio de 2017, a seguir especiflcada:

I

UI.IIOIOC ONçIUCITÁRIA:06-30 . FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE,

,*baaro,ot,r'oooE:m19 --cEsrÁo oAS AÇÔES Do HosPlÍAL MUNIcIPAL

5.2

:

ELt

3.31

33

FOt

:MENTO DE OESPESA:

90.39 OUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDlCA.

90,3 OUTRAS DESP, DE PESS, DECCRR DE CONTRAIOS DE TERCIRO

,úTEr 02.

ti.
/,.tfi"
r_,ll'

tl

6.2lMedrante apostrlamento, a dotaçào orçâmê

de ilxecuÉo no Íeferido exerciÇlo llnencêÚo.

I

I

I

ntária de 2017 será atualizadâ Pa.a Íins

\r

,
3Ê
ff
3
3
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F
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cúusuLA sÉTrMA . DAs coNDlçÔES DE REPASSE

7.1 Os repa§ses á CONTRATADA sêráo eÍetivados mensâlínente, em conta correnle

especificê âbe(a paía êste contrato mediante a liberaÇão de 12 (doze) parcêlâs

mensais, cujo valor üoírêsponcje a uÍn valoí Íxo (60% do orçamento mensal) ê um

valor corresponc,ente à pane variável dc contÍato (2OoÁ do orçamento mênsal)'

7.2 A perte vaíável é vincLllada á avaliâçáo trimesiÍal dos rndicâdoÉs de desempenho

qualiiativo e quantitativo, coníorme siJa valoíaÉo eslabêlêcida no ANExo TÉcNlco

deste CONTRATO DE GESTÂO

7.3 O.epasse mênsâllem valor esümado de R$ 2 04S'258'72 (dois milhóes' quâíênlâ

e nove rnil. duzenlos € cjnquonta e oito reâig ê sêtenta c dois ceÔtavo§) e sêrá

efetivado eté o 5' dia Útll do mês, sendo a primerra e e sêgundê pârcela

coÍespondente a 'lOOo/o do valor estimado e as dêmais paÍcelâs mediante a

apresentaÉo da PrestaÉg dô Contas da prime;ra parcela e assim sucessivamente'

7.3.1 As metes cont-.âtuais serâo avaliadas trimestralmenle (parte variável), na Íoíme

aju3tada no ANEXO deste CONTRATO DE GESÍÃO, e €m ceso de não

cLr'nprim€nto será eíetuado o desconto compativel ao valor' poÍ cada mês dê

clescumprimento confoíme se apresenta em quadro abaixo:

ATIVIOADE REALIZADA

Acima do volumr estabelecido

s

E!

o
<l

oê
I
É.o
J
f
@

=

r á\"
{i

DiminuiÉo de
o íli(o

DiminuiÉo de 18% do oíçemenlo

í5% do orçamento

,il

VALOR A PAGAR (R$)

lOOo/o do orçamento Pactuado Íixo

íOO% do orçámenlo Pacluado fixoEntre 95% ê '100% do volume
estabelecido

ado Íixo
DiminLriÉa de 3% do orçámonlôEntre 90% e 94,99% do volumê

estabelecido

ctuado ílxo
DimlnuiÉo de 6o10 do orç€mentoEntre 85% e 89,99% do volume

estabelecido

o Ílxo
DiminuiÉo de 9oÁ do orçâmentoEntre EO% e E4.99 do volume

estabelecido

o íixo
DiminuiÇáo de 12% do orç€mentodo volumeEntÍe 75% e 79

ostãbelecido
74,9970 co volumeÉntre 70oÁ e

estabelecido

21% do crÇâmentoDiminuiçáo de
pactuado íixo

voluíÍe

ê 69.99oÁ io volumeEntre 65%
êstabelecido
ÉntÍê 60% e 64.99% do
êstabelecido

Diminu de 24% do orçámentoEntre 50% e 59,99% do volume

E

l

4'
bH
h
3r
é

F
I
LJ

P
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t

)'

estabelecldo pacluado fixo

Entíe 85oÁ e 89,99% do volume OiminuiÉo de6% do oÍçamento

e.tab€lecido actuado fixo

Diminuição de goÁ do orça-enlo
acluado Íixo

Éntre 75% e 79,99% do volume Diminuição

ostab€l€crdo cluado ílx

É.a,IÍe 70õ/o e 74,9 9% do volume

estabelecido

Entre 50% e 59
estBbêlecido

de 120/o do orçamento
!i

.997o do volume Diminuição de 24% do oíçarnento

actuado íiro

i
D
?ç
!

r
É

F
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^/DQC

BZÍO5TLMIMLOTOA

3Oô/o do orçâmênto

o Íixo
órminuiçâo de49,99% do volumeEntre 40% e

estab€lecldo orçâmenlo4oo/o do

ctuâdo íixo
DiminuiÉo de39,99% do voiumeÉntre 30% e

êÊtabêlgcido
GlosaMenor do qu€ 29,99o/o

xofioentodo% pâduâd001 t9annAcimê do volume ôstabêtccldo

1OO% do orÇamentg PaÇ1uedo fixo100% do volumeEntre 95% e
estab616cido 3% do orçamenlo

edo frxo
Dimlnulçáo de94,99% do volumeEntrê 90oÁ e

êstabelecldo 6% do oÍÇamênto

ectuâdo írxo
ÓimlnuiÉo de89,99% do volumeEntrê 85% e

estabelêcido 9% do orçâ.nento

edo flxo
Úminuiçáo de84,99oÁ do volumeEntre 80% e

estabeleC!do
1270 do orÇamenlo

ctuado Íxo
DiminuiÉo de79,99olo do volurnêEntÍe 75% e

estabelêcido orçamentode '15oÁ doDiminuiÉo
ctuado ílxo

74,99% do volumeÉntre 70% e
estabelecido i8% do orçsrnento

pactuado fixo
DiminuiÉo de69.99% do volumeEntre 650Á e

estabelecido
21% do orçamento

o Íxo
oiminuiÇáo deEnlÍe 60% e 64,99% do volume

estabelecido Z% do orçamento

ctuâdo Íxo
DiminulÉo de59.99% do volumêEnlre 50% e

estâbêlÊcido
Pag amento Por PíoduÉor.re 50%Menor do

307o do orçãmenlo
o Íixo

Oiminuição de49,ggoÁ do volumêEntre 40% e
eslebelecido 40% do orçamenlo

ctuado fixo
DiminuiÇào de39.99% do volumeEntíe 30o/o e

estabelccido
GloseMenor do que 29,99%

s

!
ii

oê
o
l!<
l)
i<z
É,
|lJF
z

fxoadoUnto1 od pao000Á rçameAoma do volumê e8tãbelecido

1OO% do oÍçamento Paciuado lixo100% do volumeEntÍe 95% e
êslabêlêcido 3% do orçamento

ado Íxo
Diminuiçáo deú.99% do volumeÉntÍo 90% e

eslabelecido

84,99% do volumeEntre 80% ê

estabelecido

gctuado Ílxo
Dimrnuiçáo de í596 do orçamenlo:

16% do orÉmênto
o Ílxo

DlmlnulÉo de69,99% do volumeEntíe ô5% o
estabêlecido ã',t do orçamento

âctuâdo Íixo
Diminuiçào de64,99ôÁ do volumêEntÍe 60% e

eslabelecido

àe

À

o
É.,
É
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\

. \ \-./I

v',
A

,] \



Ouarta-Íeira
5 de Julho de 2017
10-anoV-N"i720 São Francisco do Conde

l)irrrio ( )tlcrir i .l.r
MUNTCIPIO

P
'It

.q.
míú'--t

ÉSTAOO OA BAHIA
pREFETTURA MUNrcrpAL DÊ sÃo FRANclsco oo coNDE

Menoí do que 50% Pagamento por produçáo

Dirninuiçáo de 24% do orçêmento
ctuado fixo

etas qualilativas sêÍão avaliadas de ácôrdô com o Anexo I do presente contrato

I

7.4lAs parcelas d6 valor variável serão pagas mensalmente. junto com a paíe fixa. e
I

os eventuais ajustes llnanceiros a menor, decoÍentes da avaliaçào do de§empenho.

serãg realizádos no mês subsequentê âo lrimeslre avaliâdo

Itt
z.5lOs ,alo.es dê âjuste linencelro citado no itêrn ânterior serão apurados na íorma,1\c

distgdã no ANEXO, qu€ integra o presento instrumento.

I
I

indic8dores do último tlimestle do conlralo sêrão avaliados no último mês do

té
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30% do orÇamentoDiminuiÉo de
peçtuado Ílro

Enke 40% o 49.990Á do volume
eslabelecido

o fixo
OrminuiÉo dê 409Á do orçemenlo39.99oÁ do volumeEnlre 30oÁ e

cslabeleoido
GlosaMenor do qLre 29,99%

100% do oíÇemento pecluado fixoAcime do volum€ estábelê,c-rdo

1OO% do orçâm€nlo pactuado Íxo

DiminuiÉo dê 3 do orçâmenlo
pactuado Ílxo

Éntre 95% ê '100% do
estabelecido
Entre 90% e 94,99% do volume
estabelecido

Diminuiçáo de 6% do orçámento
pacluado tu(o

Entre 85% e E9,99% do volume
e3tabelecido

9% do oÍçámêntoOiminuiÉo de
pectuado Ílxo

Entre 80% e 84,99% do volumê
estab€lecrdo

DiminuiÉo de 12% do oÍÇameôto
pacluâdo fixo

Enue 750Á s 79.99% do volumê
€stabelecido

Diminuiçáo dê '1596 do orçamento
pactuado fixo

Entre 70% e 74,99% do volume
eíabelecido

DiminuiÉo de 18% do orçamento
pâcluâdo fÍro

Enúe 65% I69,99% do volume
estãb6lecido

DiminuiÇão de 21olo do orçamenlo
pacluâdo fixo

Entre 60% ê 64,99% do volume
eslabeiecido
Entre 50o/o ê 59.99% do volume
êstabelecido

Pagamento por produÉoMenoÍ do que 50%

Entre 40% e 49,99% dô volumê
estâbêlecido

do orçimênloOiminuiÉo d6 30%
peclusdo fixo
DiminuiÉo de 4070 do orçamenlo
pactuado Íixo

Entrê 30% e 39,99% do volume
esl,abelecido

GloseMenor do que 29,99%

Esta ediÉo encontra-se no site: www.saoÍranciscodoconde.ba.io.oÍg.br em servidor certiÍicâdo ICP-BRASIL
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ll-n 
"on'oo''olúÍE 

no pÍooesso de aç'mpanhamento e suPeívisáo dêste

contreto, podeÍà íâcomendaÍ a anerêçào ce valares' que implicâra na Íevisão das

ínetas paoluadas' ou ""o'"nc"'"'á 
dâs metás o que impllcaÍá na alteraÇéo do

valor global pactuado tendo "o'o 
O"'" o custo relâlivo' desde que devidamenle

justiíicada ê acêits peias paÍtê3 cie ccmum ãccrdo' devendo' neates casos serem

cetebíados Termos Aditivos'

7.E ilavêndo atasos nos de3êmbolsos previstos no cronográmâ e§labelêcido pela

;,i;;;,;-,. " "*l*'lTJ:l', ;';'"'Í:":"ilH::,':: ;:H:[:::
póPdos à coôtá bâncária tndicadá,Fer, 

";;:" 
;;;"r;"te igual ou infeíioÍ âos

rec.nhecido as daJpesas etêtivadl

valores ainda não desembolsados que estêlarfl pÍevistos neste conÚato'

oúusuLa olrAvA - oos REcuRsos HUMANoS

S 1 A CONTRAÍADA contÍâlará pessoàl par; a execuÇáo de suas âlrvrCáCes se'do

de sua inteira lesponssbllidade 

'1" - 

"n""tno" 
tratralhistas' prgvidenciáÍios' Íiscais'

comeÍciais e lecuÍitário6' rE**'o * "'*"*o 
do objêto do presônte coNÍFtAÍo

oE GÉsrÃo'

Ía as despêsas com íemuneraÉo de vantâgem dos

I 2. O limite e cí(éíio utilizado P'

profisÊionais deveráo "sta' 
oe 

"oo'do 
com o preço de mêrcâdo de cada rêgião e á

,otailzôçâo dâ unldade'

3.3 Os soNidoÍca Públicos muíliqpaB de cârgo êfêtivÓ' 
:'':" "onn"t'O*

i". po,",i".u nt", o* ".*""' i*:::"":H;5"'""1:::1"; J.",,:i:: ;:
Çolo@dos à disposiÉo Para teí

aquiescénciâ e gto do Prefêito Municipal'

8,4 o varor p,so Flo "i"-: 
":,:'J4.".,J::["'."";ffi,"JI::'"':icoltribuiçàoprevidenÇiáriE 

do secridor cot"*i"r,n" 
o" "o,."*, 

de custos, inclulda

deveé 6erá abatido do valcÍ gcnsidêraou xo r"*-lgÀ 
duranre a ticitaçáo.

na proposra de pÍeços âpíêsentadá peli

ll à

r ili

,ürr
i,

f
l

F
a
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ESTAOO DA BAHIA

pREFEtÍuRÂ ÍuuNlcrpÀ'i ifi-siõ iÉÁxclsco Do GoNoE

DO ACOMPANHAMENTO É DA ÂVÂLI,AçÃO DÉ

cúusuLÁ NoNA

RE§ÚLTÀDOS

9.1 A CoNTRATANÍE, atÍavé§ da comissáo dê Fiscalizaçáo e AcomP"nhámen1o do

COl.ffnarO DÉ GESÍÃO, é responsável pela suPeívisão' fiscãlizâçáo e avaliaÇão

o-"-* loni*to DE GESTÃo' e emitirá Íelalório técnico sobre o cumprimento das

"*-i"rl" ""*'""'" 
e das metas pectuâdas' bem como sobre a egonomicidade no

dêsenvolvlmento des respectivas ativl'jedês/serviÇos'

n.ro"O*r*OrO*,Eteráoacompanhamentoê§pect'icodaControladoriaGeraldo
Municipio, no que Íespeita à regularidade da realizaçáo dâs despesas e das

preitades de contas fimncêiras e orçamentáíias

o'+a comissão de FiscalizaÉo e AÇompanhamento do GONTRAÍo :t :t"t^o
'rio técnico sobre o cumprimento daÊ cláusulas

enqamlnhará Úimestratmente' o relatól

""i,Ía*"o 
ê dâs metes pqctuadas ao Gêstor do Fundo Muflicipal de SaÚde' âo

o*i" i"lio"*'" dâ CONTRÂTADA e à secretarla Éxecutiva do conselho de

nJoro offi organizaçóes Sociais' até o Último die do mês subsêquente ao

enÇerramento de c€da trimestre do exercicio íinâncêlro

I4 Os re§ultadoÊ âlcánçados deveíáo ser objeto§ de análise critêÍlosa pela

."ê,'".",.,0"Saüde,quepÍocêderáà5coíeçóeseencaminhamentosque
êv€ítualmente se façam necessáoos pata gaÍaÔIÍ a plena eíicacia do instrumenlo

g.sl Sera etauoraOa, ao flnal de cada exerclcio ílnanceiro' a consolrdaçáo dos

relátóriqs lécnicos trimestrais' dêvendo a CONTRÂTANTE encaminhá-lo no prazo

máiimg dê 30 dies, acompanhado de seL'l paíeceí conclusivo' âo Tribunel dê Conias

doli Municlpig€ do Ést'do da Bahia
l

,ri

9.ô'A CoNTRATADA seÍá avaliâda qLranto ao aprimoramento dâ gestão na execução

deste núato, com base em metodol ogia especííice epresênlada na PÍoPoste Técnlca

da bdtt AOA.

§

,l
ü4
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ESTÂDO DA BAHIA

pREFEITURA MuNlcrpÀiõÊ-só rmrclsco DO coNDE

c usuua oÉctua - og PPÀzo

10 O Faz o de vigên cia do CoNTRATO DE GESTÃO seÉ de 12 (doze mese§)

p gáv€is Por igua is e sucessivos peílodos. tondo por teímo inicial a data de

SU assinatula ou emlssáo da Ordem de PagaÍnento_

c USULA OÉCIHÀ PRIiiEIRÁ - DA RÉVISÃO' REPÂCTUAÇÃO E REAJUSTE

11 Na hipótê sê dê comprovado ô dêsequilibrio económico'finâncêiro do contrato'

qu inviabilze a sua boa execução nâs tÔndiÇôes rniciâlmênte pactLladas a

TRÁTANTÉ, obriga-ô ê a rêpa6sâr à CONTRÂTADA' outros rocursos

co ignados no orçamento municipal, deslinados a garantiÍ a capacitaÉo opeÍecional

do HOSPITÀL OOCENTE ASSISTÉNCIAL CELIA ALi/IEIDA LIMA E PRONÍO

AT NDIMENTO OÉ iIURIBECA, para Ílns de cumprimento dag meta6 mediante

p,airia

o"i"
justificativa por escrtto, que conterá a declarâçáo de inteÍesse de embas as

e deverá ser eutorizado pelÔ Secretá'o dê Saúdê'

1í

da

A compÍovaçào, a que se ÍeÍeíe o "cepuf dêstâ cláusulâ' devêrá ser íeita através

sêntaÉo doa demonsaâüvos de custos da operacionalizaÉo da l-Jnidade' cuio

u lhe íora PêÍmitid o, além daquêle§ relativos à rêcEite aÚêrida em dêÇorÍência dê

io firmado com o SUS

11 Éstê CoNTRÁTO DE GESTÃO poderá ser alterado' parcial ou totalme e'

a consecução de processo administÍalivo especiÍlco para êsle flm onde

as declaraçóes de Intêaesge de ambâs as Partes e deverá ser aulon2ado
m

co

pel SecÍetário [,tunicipêl dâ SaÚde de Sáo Frãncisco do Conde

Qúslquer elterâçáo ou modificação dâs condições iniciais do

má gêstão, c1llpâ ey'ou dolo da CONTRATAOA' veriÍiÇad

ajuste, deconente§
't1

a por ocásiáo do
de Llr.-

.".P$-
meoto do píazo inlcjal de vigéncie prêvisto no'câput" da cláusu la decima,

6
prêsente

erá ense,ar a nào dilaçáo de pr&o' repaCtuâÉo ou renovação do

'11 - Em qualquer hipótese ê asseguÍado à CONTRATADA ao coniÍadilório e â

EM a deÍesa, nos termos da Constituiçáo Federal

Esta ediçáo encontÍa-se no site: www saofÍanciscodoconde ba io.oÍg.br em servidor certificado ICP-BRASIL
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- "*** 
a adequaÉo âos novos prsços praticados no meÍcádo' desde quê

solicitado pela CONTRATADA o valoÍ consignado neste Têrmo do Conlíato' será

repactuado ê rerocederá Btê e dBla demonskâda do de6equllibrio' comPetindo à

coNTRATADÀ justific€' e cÔmprovaÍ â vaíaÉo dos custos' aprcsentando memória

de célculo ê planilhas ápíopíladas pera analise € PoÊt€nor aProvaÇáo da

CONTRATANTÉ.

117-HavendoaltcraÇõeslegaisquepossibilitemaaplic€Éodereajustâmentoo

mesmo ocorÍÊrá anuâtment€' a paÍtiÍ da data da propo§ta aPr?6ênt6da paía este

,""^ln"*", com base no lndice Geral de P'eço dê Mercado (lGPiruFGV)' ou Por

ouúo lndicê dô venha a substitui-lo'

cLÁusuLA DÉcluA sEGUNoÀ - DA PRESTAÇÃo DE coNTAS

't2.1 A Prêí€itura Municipal de Sào Frâncisco do Conde' msdiante decÍeto' constltuká

,-" 
"or,rslo 

DE FlscÂLlzÁçÀo E ACOMPANHÀMENTO - CFÂ' compostá por

membros da Secretaria Munrcipal de SaÚde _ SMS' do Fundo MÚnrcipal de Saude -

FMS, com a Ínalidade de acompanhar a Ílscalizâr a ex6cuçáo do CoNTRATO DE

GESTÃO deconente do Píe§entê processo de seleção êom o seguinle escopo

a) A execução orÇamentária e financ€ira avaliando a consislência do plano

financ€iro aprês€dado pêla OS contratada e a execuÉo etetiva' além dos

aspectos da legalidede' legitimidade' rázoabilidade' economicidade das

despesas, denke outros:

b) O alcance das metas de produçáo e efetivdade do6 indicádoros dê

desempênho, Gom a consoquêntê repercuisáo gôbre o repaê§á da parte

varlával;

c) E as PíêstâÉês d6 corÍtâs

antedores.

refeÍentês eo6 a6p6ctos indicâdos nês letres

decisóes. inteímediáíias ou definitivaE da CFA' quê tenhaml

sobre o repasse ou diretamerie sobre a OS (Íessarcimenlos ou

. i ._'

À!\l .

+ii 1lí

12.2 Todas as

Íepercussáo linan

devoluçôeB) deve

contratâdo

celÍ

Submetidas ao contraditÓno 6 pormitida â amPla detesa do

À,r+

rJ
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12.3. A OS se gbíiga a píestaÍ çoítar ao coNÍR'ATAoo nos prÊzos e 
'orma 

adiante

indbadâs:

I - MENSALMENTE _ P'estar cÔnlas' menselmente âté o Último diâ do més

poatenor ao quo se rsferir, doê recuÉos repassado3 ' 
das metes' êm prcBlaç'ao

composta dos s6guinles documentos

a. OÍicio de encaminhamento da prestêção de cootas à comissão-de

FiscalizeÉo e Acompanhamento do CoNTRATO DE GESTAO'

b.

c.

d

irígrmando peílodo, Parcala e valor;

ÉÍíelo bancário original das contas @ríentes' de movimênlaÉo e de

aplicaçáo, devidamente dêtalhados;

Oocumontos Íscâis, devidameÓte atestâdos pelo setor competente'

c6rtiíicando quê o matenal foi entrêEue ou que o §erviÇo lol prestado'

ÍsÍerentes às dospesas (notas Íiscâis' r6cibos) em original' nâ mesma

ordem do extralo bancário A3 dêspêgás com seíviços 6 obras e

engenhaíia devcrão vir acompanhados' einde' das mêdiÉ€8 âssinadas

por êngenheiro e ate§tadas pêlo setor compltente da OS;

Oemonstrâtivo cronológic4' na mesma oÍdem do eirato bancário'

cordêndo nome do cÍedor, datr, objeto' valoÍ' número da nota Íllcal;

Demonstraüvo de receita e de despesa' e da execuÉo oíÇamentàriâ e

linâncelra. conforme modclo constarúo do ANEXO lX de§to contratoi

Cópia dê todos os conttatos ílÍmãdos' sêndo obrlgalória â formelizaéo

de inslrumento conkatual no cáso dê d$pêses continuas e ílas

hipólosês de conlÍeleÉo de serviços:

Relâçáo dos dirigentês do HOSPITAL DOGENTÉ AsslsTENclAL

CELIA ALÍúEIDA L|MA vinqrlados à OS co'n a remLrneraçáo

rêcêbidei

Em separado: cópia da íolha de pagamento do mês em que6lão: cópia

dos comProvanlês, davidâmônte pagoe' dos encârgos sociais e

trabalhrstas (lNSS, FGTS, PiS e outros):

Ém soperado: contas de íornecirnênlo de água' energia elélrica P

telêíonia do més imedigtamente snterio[

Comprovante dê rêcolhimênto dâs retenções Ílscals^flbutáÍiês

êÍêtuadaa no6 Pagâm€ntos de íom6cedores ê prestãdores de seí"iços'

na hipót6sê de substituiÉo kibutárias' mediante apÍesentaÉo das

guiôs dêvidamente Pagas: I .l
){fl'""'**"

h

r'''t

I

il
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pREFETTuRA MUNlcrpÀi à?-s1ó rÁrxclsco oo coNDE

k. Certidóe§ negativas dê dêbitos em Íac€ do INSS e do FGTS;

l. Reletório d6 acompanhamento do alcanoê das mstas de produÉo e

dos indicádorEs de desempenho' camparando o estimado e o

eíetivamerÍto rÊaltrado'

. *"áin. de toda a produÉo ambulatorial e hospitalaÍ nos Sisternas

oficiais do Minislério de Saúde (Sistema dô inÍormaÉo ãmbLrlatorial -

SIÁJSUS, Sktema dê lnformação Hosp'rtralar - SIH/SUS' em mêlo

magnético, para prgcessamento na SecÍetaria Municipal dô Saúde'

obJd.""ndo "o 
.'onogí8ma oflciâl (datãs acordadas edre O S e SMS)'

ervaçóes

de Fisc€lização e A@mPanhamer(o dÔ CONÍRÂTO OE GESTÃO
Comissâo

r a aprgsêntaçáo de outros documenlos alêm dos ecima hstaclos:,irá requêíe

vedado o Pegamento de êncárgo6 moíatórios em Íazão de atraso de cumprimento

obrigaÉes, cujos valoÍe§ deveráo ser devolvidos à conta do CONÍRATO DE

TÁo com recursos PróPrios da oS'

3 É vedada I realizaÉ o de despesas rlegitimas, sejam aquela§ quê' mesmo

co dizenteg com o objetg do CONTRÂTo DE GEsÍÁo nâo eíeiam dêvidemênte

píovedes, sejam aquelas que não esteiam óe acordo @m a natuÍeza do referido

, dovlndo ser dsvolvidoS, am quahuer das hlpóteses. os rocur§os respectivos' à

do CONTRATO DÉ GESTÃO, com recr.sos póprios da os'exÇêto em casos

arasos ctos repasses financeiros' prêvistos na cláusula 7, .item 7.3 deste
de

âso a OS oPte Por sglicitar à Secretaíiâ de Saúde e seiâ autorizada a atÉrtura de

Çlnêntr extraoídinária. pat'a receblmento das veÍbas dc proYlsão (13 ô' terço dê

re rescisóe§ trabalhistas, d€veíá juntar à pÍestaçáo dê contas i .1..\\

:r
s) ou das verbas Pa

s orflinais e a relaÉo de entradas e seídas na mesma. 'l
meh sal os êxlrato§ bancáíio

que a Comissáo de FiscálizaÉo o Acompanhameqto ' ^'
orJem oos

"otlcita,:
I

s. tetatoao
I

eíratos e oulros

mênsel de âcomPanhamenio do alcânce dao metar de produção I dos

tn ore9 dê desempênho seráo avaliados êín separado e fechados timesÚalmenle'

))'
.É"ít
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